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DA COMISSUJ DE CONSUfUIÇn E

JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI H2 722/95N	

Trata-se de projeto de lei, de v autoria do.

nobre Vereador Arselino Tatto, que visa/alterar a i redaç'ão. do

4-'4) 	 h if , 1f
...	 ...1.	 .	 __	 __

nibus da cidade de S'ão Paulo, às necessidades das pessoas

deficientes físicas.

O escopo da presente propositura é tornar tal

procedimento obrigat6rio, impondo sanç2;es aos infratores, já

que a reda4o atual da lei n'ão tem o conrno de vincular o.

Executivo.

Por se tratar . de matéria sujeita ao qu6rum de

maioria simples para deliberaç'ão, é dispensada a votaç'ão em

Plenário, cabendo. tal prerrogativa às COmiss2;es. Permanentes,

na forma do art. 46 k. X, do Regimento Interno desta Casa.

O projeto está amparado no art. 13. I, da Lei

Orgânica do Município.

Pela Legalidade.

Sala da . Comiss"ão. de Constituiç'ão e Justiça,i)19/9r

•A nouta Cornisr, ãefA
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ar t. 12,	 da Lei n2	 11.602, de 12.07. - 94; qi.Je'• autoriza o
\	 1 4

Executivo a adaptar . pelo menos um veículo de cada linha de




